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PROCESSO DE DISPENSA DE ucITAçAo N P 00612012
(Nos Termos do Art/go 24 - Lei 8.666193)

OBJETO: Realizaçâo de análises qulmicas da água potável disponibilizada pelo SABRA.
FORNECEDOR: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, CNPJ n. 9 76.878.669/0001-42
VALOR ANUAL: Ate R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Pato Bragado - PR, em 14 de fevereiro de 2012.

Jo	 rson weber No

PRESIDENTE DA MISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0

01 111'

4
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Pato Bragado - PR, em 14 de fevereiro de 2012.

De: Secretaria Municipal de Financas
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssima Senhora

Informamos a existência de previsäo de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento de análises de água, sendo que a pagamenta set-6 efetuado através das
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.008 - Secretaria de Obras, Via çâo e Urbanismo
1751214002.037 - Marnitençöo, ampliaçäo e meihorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.39.51-2296— Serviços de análises e pesquisas cientIficas - Fonte 01505

Cord ialmente

ijpraski Siqueira
Ag nte de Finanças - Contador

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ASSUNTO: Realização de análises quimicas da água potável
disponibilizada pelo SABRA.

REFERENCTA: Processo de Dispensa de Licitaçao n o 006/20 12.

INTERESSADO: Comissâo Permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitaçào. ContrataçAo direta em
razAo do pequeno valor. Art. 24, inciso VIII, da lei 8666/93.
Contrataçao de Aütarquia. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administraUvo dçnominado Processo de
Dispensa de Licitaçâo no 006/2012 qué esta Administraçao necessita da realização de
análises quImicas da água potável disponibilizada pelo SABRA.

Devido a contrataçâo se dar corn autarquia do MunicIpio de Marechal
Cândido Rondon, optou-se pela dispensa de procedimento licitatOrio, mornento em que
os autos do procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria JurIdica para
emissAo de parecer.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 JURIDICA

No mérito, destaca-se que a realizaçAo de análises qulmicas da água
potável disponibilizada pelo SABRA, desde que o preço seja compativel corn o valor
de mercado, segundo avaliaçao prévia, entretanto, em caráter excepcional,
devidamente justificado e rnediante autorizaçâo da autoridade superior, pode ser
utilizada a Dispensa de Licitaçäo.

Sobre o tema, anotarnos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei. de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigacao de
realizar o procedimento licitatorio antes da contrataçào de bens on serviços pela
Adrninistração Direta e Indireta, bern como pelas dernais entidades controladas direta e
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indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e Municipios,
expressamente se observa no art. 1, parágrafo ñnico, da lei supracitada.

Conforme

Ocorre que a própria ConstituiçAo da Rep(iblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a AdministraçAo poderá contratar scm a necessidade de rigorismo
licitatOrio. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
licitaçao seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigivel.

Na inexigibilidade de licitaçäo, a competição é inviávei e a Lei de
LicitaçOes trouxe urn rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possivel a èompetição, esta
poderá nAo ocorrer em algumas hipoteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no
artigo 24, estão as situaçOes de licitaçAo dispensável; e, nas alIneas dos incisos I e II do
artigo 17, encontramos as hipoteses de licitação dispensada.

Dc fato, a licitaçao dispensável, sendo a exceção a regra de que a
Administraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendirnento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 238 ed. Sao
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitação em quatro categorias, a saber:

a) Em razão de pequeno valor;

b) Em razào de situaçOes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-
se por meio de dispensa de ticitaçào, em razão da pessoa contratada, portanto, corn
fulcro no artigo 24, inciso VIII, da Lei 8666/93, tendo em vista que, segundo análise
da Lei n° 223/1996 (cOpia em anexo), a entidade fora criada a finalidade de tratar de
atividades relacionadas corn os sistemas püblicos de águas e esgotos (incluindo
análises da água potável disponibilizada pelos sistemas de abastecimentos.

Assirn sendo, considerando que a entidade ora oontratada foi criada
corn a finalidade especifica de fornecer bens e serviços a administração pOblica, a
dispensa está legitirnada, conforme ensinamento do professor Marçal Justen Filho:'

"Sornente se legitima a contrataçäo direta, sem licitaçao, se a
entidade a ser contratada tiver sido criada corn a finalidade
especifica de fornecer bens e serviços a Adrninistração Püblica".

1 JUSTE FILHO, Marçal, Comentário a Lei de ticitaçOes e Cant ratos Administrativos, 12 Ed., So Paulo, Dialética,
2008, pg. 303
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Per fim, lembrarnos da necessidade de proceder-se a pesquisa de

mercado atualizada junto as ernpresas que realizem esse serviço, a firn de que se efetue
o.ajuste corn aquela que oferecer meihores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim,
ao princIpio da econornicidade, seiido que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado no presente certarne.

Aproveitando - 0 ensejo, verificarnos que j  se providenciou o ernpenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orcarnento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarern a realizaçao de despesa sern
prëvio ernpenho. Nesse sentido, tambérn é a posição do Tribunal de Comas da Uniao.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, concluIrnos pela possibilidade da contrataçAo
direta por rneio da licitaçao dispensável nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez. que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn empresa SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTQ - SAAE, pelo
valor anual de R$40.000,00 (quarenta mil reais).

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de outro
entendirnento que cornprove rnelhor resguardo do interésse püblico.

Pato Bragado/PR, 16 de
	

2.

Marlize Th*iit
OAB/PR 41

Proc uradora M
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Pato bragado, 13 de fevereiro de 2012.

Do Responsavel Técnico do SABRA.:
Para Prefeita Municipal
ASSUNTO: Informa sobre demandade análises para 2012- SABRA

Prezada Senhora:

Atendendo a vossa solicitaçao, informo que para o ano de 2012, serao executadas todas
as análises constantes do PIANO DE COLETA PARA 2012 DO SABRA, a saber:

- Análises BacteriolOgicas: 230 amostras.

- Análises FIsico-quimicas completas: 10 amostras.

- Análises Fisicas: 144 amostras.

—Análises de Pesticidas: 10 amostras.

Informo ainda que consultei os custos das análises junto ao SAAE de Marechal. C.
Rondon, sendo que os valores de cada analise estão abaixo relacionados:	 -

- Análises Bacteriologicas: R$42,20 por amostra.

- Análises FIsico-quImicas completas: R$365,00 por amostra.

- Análises Fisicas: R$24,60 por amostra.
- Analises de Pesticidas: R$2.362,00 por amostra

Laercio Miguel Richter
Quimico - Responsavel Tecnico
CRQ N O 09200672

A Senhora
Normilda Koehler
Pato Bragado- PR

Ay. Willy Barth, 2885 - Fone/ Pox: t 3l8l1355 - NPJ 9u.fl7.472i000 -u)
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PROCESSO DE DISPENSA DE L!C!TAçAO N g 00612012

DEScRIçAO DO OBJETO
A presente dispensa tern por . Øbjeto a contrataçâo de instituição para realizaçao de
análises da água potável disponibilizada pelo SABRA— Serviço de Agua Bragadense de
Pato Bragado, conforme descrito a seguir:
Tipo de análise	 Quantidade anual de

análises
FISICA	 144
BACTERIOLOGICA	 230
FISICO QUIMICA COMPLETA	 10
PESTICIDA	 10

JUSTIFICATIVA DA sITuAçAO
Visando a manutenção da qualidade de água fornecida a populaçâo Pato Bragadense,
instaura-se o presente procedimento de Dispensa de Licitação, corn vistas a contrataçâo do
Serviço Autônorno de Abastecimento de Agua e Esgoto - SAAE, autarquia do Municipio de
Marechal Cândido Rondon, para a realização das necessárias análises, e corn tuicro art. 24, --
VJI1,da Lei n 9 8.666/93.

FORNECEDOR:
Serviço Autônorno de Agua e Esgoto —SAAE, CNPJ n. 2 76.878.669/0001-42, corn sede na
Rua Santa Catarina, 750, MunicIpio de Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato

a

	 representado pelo Senhor João Marcos Gomes, CPF n. 2 512.238.489-49.

DO VALOR
o valor anual nâo poderá exceder R$ 40.000,00 (quarenta mil reals). 0 valor da
contraprestaçäo mensal, a ser paga ao SAAE, será proporcional ao nórnero e a natureza
das análises efetuadas observados Os seguintes valores:

I Tipo de análise	 I Valor por análise (R51

BACTERIOLOGICA	 42,20
FISICO QUIMICA COMPLETA 	 365,00
PESTICIDA	 2.36200

coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORcAMENTARIA:
Os pagarnentos serão efetuados ate o dia 10 (dez) do rnês subsequente a entrega do
objeto, rnediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. Esta devera ser entregue ate o
dia 20 (vinte) do rnês referente ao acornpariharnento realizado, sendo identificada corn o

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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nümero do processo de Iicitação e do respectivo Contrato. 0 pagamento decorrente do
fornecirnento do objeto da presente processo de dispensa correrá par conta dos recursos
da dotaçâo orcamentária:
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
1751214002.037 - Manutençäo, amp!iaçäo e melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.39.51 — 2296 — Serviços deanálises e pesquisas cientIficas - Fonte 01505

PERIODICIDADE E VALOR DAS ANALISES
0 nümero e periodicidade das análises será determinada pelo Departamento de Agua e
Esgoto - SABRA de conformidade as determinaçöes da Portaria MS n. 2 518/2004

	

W	 DO PRAZO DE EXECUAO DOS SERVIOS
12 (doze) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREO
0 preço apresentado está compatIvel corn as valores praticados no mercado.

Pato Bragado - PR, ern 14 de tevereiro de 2012.

Jo e ersonf	 Weber Nodar:
PRESIDENTE DA COMISSAO PER NENTE OF LICITAcAO

Margo Beptr,s Seibert SE

	

so	

Rovane Janice Scheuermann Leindecker - MEMBRO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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HOMOL0GAçA0
DISPENSA DE LIclTAçAo N.9 006/2012.

Consoante Justificativa acima daIComissão Permanente tie Licitação e Parecer JurIdico
assinado, aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de
Administraco/Financas encarregada de promover a contrataço do objeto descrito neste
certame da empresa citada, para a plena consolidação do previsto neste Certame, apOs
cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 16 de fevereiro tie

Prefeita do

Av. Willy Barth
'
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ADJuDlcAçAo
DISPENSA DE uclTAçAo N. 2 006/2012

Comunico a Empresa Serviço Autânomo de Agua e Esgoto - SAAE, que a proposta por ela
apresentada foi classificada no processo de Licitação - Dispensa n. 2 006/2012, e que a
mesma está autorizada a conträtar corn este MunicIpio, para entrega do objeto desta
Licitação, para a plena consolidação do previsto, depois de cumpridas as formatidades
legais.

Pato Bragado - PR, em 16 de feve

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CONTRATO N.° 012/2012
Dispensa de Licitaçao n° 006/2012

Que entre si celebrani o Municiio de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito pblico interno, inscrito
no CNPJ sob o n° 95.719.47210001-05, neste ato representado pela Senhora Prefeita, NORMILDA KOEHLER, brasileira,
casada, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.785.291-0/PR e do CPF n° 703.921.299-49, e a Empresa de
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n°
76.878,669/0001-42, corn sede na Rua Santa Catarina, 750, Municipio de Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato
representado pelo Senhor João Marcos Gomes, CPF n.° 512.238.48949, doravante denorninada CONTRATADA, estando
as panes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes subseqUentes, ajustarn o presente Contrato de aquisiçäo de
produtos, rnediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

Clâusula primeira - Do objeto
A presente dispensa tern por objeto a contrataçäo de instituiçäo para realizaçâo de análises da água potável
disponibilizada pelo SABRA— Serviço de Agua Bragadense de Pato Bragado, conforme desctho a seguir:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Dispensa de Licitaçao n° 006/2012, quanto a proposta adjudicada integram
a presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele não conflitarern.

Clausula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento, atualizaçäo financeira
0 valor anual não poderá exceder R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 0 valor da contraprestação mensal, a ser paga ao
SAAE, sera proporcional ao nrnero e a natureza das análises efetuadas observados os seguintes valores:
Tipo de anâlise	 Valor por análise (R$)	 Protocolo n° O1
FiSICA	 .	 24,60	 Encaminhedo:
BACTERIOLOGICA	 42,20	 em:	 . I	 hart: 4W'
FISICO QUMICA COMPLETA	 36500
PESTICIDA	 2.36200

Os pagamentos seräo efetuadas ate o dia 10 (dez) do mês subsequente a entrega do objeto, mediante apresentaçao da
respectiva Nota Fiscal. Esta deverá ser entregue ate a dia 20 (vinte) do rnês referente ao acompanhamento realizado,
sendo identificada corn o nUrnero do processo de licitag5o e do respectivo Contrato.Este contrato não sofrerâ reajuste de
valores.

§ 1. 0 A Note Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
§ 2.0 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nUmero da licitação, nUrnero do Contrato e outros dados que
julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3,0 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn 0 nmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn
outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
§ 4,0 A liberacao do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:
•	 Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Ernpresa no curnprirnento dos encargos sociais instituidos par lei;
§ 5,0 0 paganiento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da
Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estarobrigatoriamente em nome da mesma,
§ 61 - Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os pagamentos poderao ficar

HAv. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 4S 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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retidos ate posterior solução.
§ 70 - Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sue Habilitaçäo, conforme exigido no
Edital de Licitaçao, corn base no artigo 55, Inciso XIH, da Lei Federal n.° 8.666/93.
§ 8. 0 - As retençOes do INSS, IRRF e ISS relativos ao valor ca mao de obra deste Contrato, seräo retidos diretarnente na
Fonte pagadora.

Cláusula quarta Da vigéncia do contrato edo crédito orçamentário
A vigCncia deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos terrnos da Lei. As despesas decorrentes
ca execuçao do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros disponiveis na(s) seguinte(s)
dotaçao(oes) orçamentâria(s):

02.008 - Secretaria de OWn, Via çäø e Urbanismo
1751214002.037— Manutençao, ampiiaçao e melhor!as do Sistema deAgua a EsgQto
3.3.90,39.51 — 2296 — Serviços de análises e pesquisas cientificas - Fonte 01505

Clâusula quinta- Das penalidades
Em caso de inadimplernento a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades:
1.Advertencia por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido:
2. Suspensao do direito de participar de licitaçOes realizadas pelo CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos,
dependendo da gravidade da falta;
3.Declaraçao de inidoneidade pare licitar e contratar corn este Municipio nos casos de falta grave, corn comunicação aos
respectivos registros cadastrais;

Clausula sexta - Da Rescisao
Pelo descurnprirnento de qualquer uma das Clausulas deste Contrato, o mesmo podera ser rescindido, peios motivos
previstos no artigo 78 da lei 8.666/93, conforme o caso. 0 Municipio reserva-se ainda, 0 direito de rescindir o Contrato
através de simples cornunicaçäo ao Contratado caso haja interrupçao, sern rnotivo justificado, nos serviços contratados.

Cláusula sétima - Das alteraçaes
As alteraçoes do presente instrumento somente se tomarão válidas quando efetuadas através de Termo Aditivo, que
passará a fazer parte do presente.

Clàusula oitava - Do foro
Fica eleito o foro da Comarca de Pvlarechal Candido Rondon pare dirirnir eventuais questOes que nao forem resolvidas na
esfera administrativa.

E assim, por estarern justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual tear e forma.
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.... ServigalAutônomo de Agna e Esgoto
Marechal Cândido Rondon -

OfIcio no 088/2012

Marechal Candido Rondon (Pr), 02 de marco de 2012.

Referéncia: Atendimento ao Oficio n o 046

Senhora Prefeita,

Em atendimento ao Oficlo em epigrafe, encaminhamos anexo os seguintes
documentos:
- Copia da tabela de preços praticados par esta Autarquia;
- Copia da Portaria de Nomeaçao do Diretor Executivo;
- COpia de RG e CPF do Diretor Executivo;
- COpia da Lei de criaçâo da Autarquia.

/

De outra parte, informamos vossa senhoria
realinhamento de valores no thés de
Conseiho de Saneamento desta Autar

que as valores hoje praticados sofrerao
n percentual a ser definido pelo

A Senhora
Prefeita NORMILDA KOEHLER
Prefeitura Municipal
Av. Willy Barth, 2885
85948-000 - PAlO BRAGADO - Pr.
(JMG/rw)

/
/

Rua Santa Catarina, 750 - Fone/Fax (45) 3254-1171 - Cx. Postal 1005 - CEP 85960-000 - Marechal Candido Rondon	 -	 Parana
CNPJ: 76.878.66910001-42	 y.saaemcr.com.br - e-mail: saae@saaemciccom.br
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Serviço AutflDumo de Agua e Esgoto
Marechal Cândido Rondon - Parané

RESOLUçA0 No 3612011, DE 15 DE ABRIL DE 2011

D]SPOE SOBRE REAJLJSTE
DA TABELA DE PREQOS
DA TARIFA E SERVIOS

o Diretci Executivo do Service Autônorno de Agua e Esgoto - SAkE - de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso da atribuiçac quo [he confere o
Regimerito Iritemo da Autarquia, em sou Artigo 30,

•	 considerando a Decreto Municipal n° 08712009
• considerando a Ate nu 370 do Conseiho Deliberativo do dia 1110412011

RESOLVE

Art. 1 6 - REAJLJSTAR, a Tabela de Preços das Tarifas e SeMços desta Autarquia, em
8,359%(oto virgule trinta e cinco por cento e nove centesimos) corn vencirnento em
23 de maio de 2011, conforme especificado:

TARIFAS DE AGUA
- U,-

1700
deli a 3 ri,3.	 I
de36a60m1
	 41 p/ms

-02:
Taxa Minima 1Dm2
doll a35 nY
de 36 a 60 m3
de6lm3 acirna --

S.	 Taxa Minima 10m1 
- fl2!

dollaGO rn5
	

R$ 3,33 p1rn2
de 61 m1acima

sateqorIa nspeciau -
Taxa Minima COrn 3	R$	 8040
de 61 rn 3 acima	 R$ 1,46 p/rn9

Rut Salt Catarin. 750 - F,ne,T-.oc (4) 32-Il71 - Cx. Po,dul 'DOS 	 -	 CEP 85.960 000	 Marachal Candfdoflaidon - Pannñ
CNPJ: 16.8786bSbUO1-4 	 wraasaeniorcum.br - e-niI:9aaeDa29fltr00mbr

CONFERECOMQORIOØIAL
Sn_O9JJOI'1Ar
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Serviço AutütIumo do Agua e Esgoto
Marechal Cândido Rondon - Parariá

LIGAcA0 DE AGUA

L!GAQAO DE ESGOTO
PARCELAS	 TOTAL A

VISTA	 -
03 Pagamentos	 R$ 34,50	 R$ 103,50
06 Pagamentos	 R$ 19,50	 R$ 117,00

A Ligaçao de Esgoto sO seré instalada no imaveI, quando 0 proprietário estiver
corn a caixa séptica do Esgoto Domestico dé sue propriedade devidamente
instalada.

CONTRLBUICAO DE MELHORIA
Lotes Urbanos jâ beneficiados 	 1* 48,70
corn rede
Chtaras - valor minima 	 I	 R$ 85.B0

V

a

Corte corn Fita
Religacâo Horério Especial
Violaçâo deLacre
Violação de f-IidrOmetro
Aferição de Hidrametro
Consertode Ligaçao –TxMiniri
Ge —of onamento– Tx Minima

R$	 16,00-i-

R$	 1600

+
ser cobrados na

RVICOS COM P4
	

NA RETRO:
par

1 85.9W am 	 Cindido Rmdan - ,'nrnilk
cNrJ:	 www.rnerr pur.u.br -	 e-irsII:8aseqaosrncr.wm.b1

CONFERE COM 0 ORIGiNAL
Em_ltD / O&i Id.
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Serviço AutôDomo do Agua e Esgotu
Marechal Cándido Rondor, - Parariá

Art. 20 - Esta Resouçáo entra em vigor na data

Art. 30 - Revogam-se as disposicOes em

Gabirete do Liirelor Executivo do Seçdico Au
Marechal Cândido Rondon - Paratiá, em I

publicaçào

'no d Agua a Esgoto - SAAE - de
abril ie 2011.

U

a

Pub4cado

iiurai do MAE do

C Mural do T.C.

Jornal	 P.

2ci_ bt _fS. CQ1J_L

Rija Santa Caiari'ia. 750 - FonejFax: (45) 3254-1171	 -	 C),, Ps(,.I 1005	 -	 0CP85.960-cm	 MorocJ)oI Cándido Rondon 	 ParnA
C1FJ: 76.678.6EjW000I-42	 www.sazcflcr.aXTI.br -	 e-r,atIae@a,ennorcorribr

CONFEARE OM 0 ORIGINAL

sI

IAAIF
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ES TADO DO PA RA NA'

PORTARIA no 011/2009, DE 02 DE JANEIRO DE 2009.

• C Prefeito do Municfpio de Marechal Candido Rondon, Estado do
Parana, no uso dos atribuiçOes que lhe são conferidos pelo Item X, do Arfigo 59,
combinado corn a letra "a" , Inciso II, do Artigo 75, da Lei Organica do Municfpio e
tendo em vista o inciso II, do Arfigo 16, do Lei Complementar no ooi, de 06 de
outubro de 1993,

RESOLVE

NQMEAR JOAO MARCOS GOMES, CPF n o 512.238.489-49, para exercer
o Cargo ern Comissoo de DRETOR EXECUTIVO DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO-SAAE, Simbolo CC 01, desta Municipalidade, a portir do dia 02 de janeiro
de 2009.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Marechal Cândido Rondon,
Esfado do Paraná, em 02 de janeiro de 2009.

SIb 1rRE COTTICA
Vice-Prefeito

JMA0k2CfRZ -Liula-r-R^OPWI 1('W

Prefeito 
HLICH

T AUTENTCAçAo
CERTFICO e dou fe que a
copa esta conforme a

	

foi apresentado nests cita. 	 sEb

'GIAN PItANCO NOEL flQTTA	 Ncil! j	 pMEuA NAcsclsnH	 Escrovont

	

M 9 D BAgBA FtA C. AMER EVANGELIST/, Ju	 9
Z

cONFERF C401A 0o#0d4fl-



•e -	 •

• SW,
Its'

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADODOPARAIVA

ERRATA

PORTARIA no 01 1/2009, de 02 de janeiro de 2009.
(Publicada no Jornal 0 Presente, n° 2504. de 03 de joneiro de 2009)

Onde se ê: "Simbolo CC 01, desta Municipalidade, a portir do dia 02 de joneiro de
2009". LEIA-SE: Simbolo CC 01. desta Municipalidade, a parfirdo dia 01 dejaneiro de
2009".

Gabinete do Prefeito do Municiplo de Marechal Côndido Rondon, Esfado do
Paraná, em 09 de janeiro de 2009.

)FRLIc

L ESTRE COTTICA
Vice-Prefeito e

Secretáño Municipal de Saáde - intehno 	 (""\

Secretário Mqiiçia1 de Administração

AUTENTICAcAd
CERTIFICO a dou fe qua a preseflt€
cOpia está coriforme C original qua mefoi aprG$entado nesta data.

	

tJ! tIJJ4 NmnokLo	 ThS4
dg.L t1TA	 4h SEW

	

:? IAMJAH)WIW4Th	 S6$JS,gUNARPEN
EvAQg 4 JLI!	 dos

TM3ELIONAI

K

; 
•2;;j74

V

C4FERE 0004 0 omO4t4AL



'S	
;!•p..

3SST OO4

-'	 w------------
,	 SECRETARIA DE SEJRANQ . PUBUCA

Ns1I1 7 G FFL DE?i -V
C 	 3

J JCO MARCCS CMS

LE I MARTINS GtMS

CAT AR INA JuKJV CMcS

25/O5/93 cSEP1?4

1 ,61C,5/1 S8 0 ; 

iJ

AuTENTcAç1
CERTIFCC' e dc t ue a
cOpsa esti xnf rme o angina qurn	 I

fos apres:-do nes c:aia.	 A.	 SELO
FUNARPEN

^/1/0
7-'

<	 L!	 AIDELQ -	 t0TAf3 p

•:	 fGSA RANC	 DELL0ROTT.4	 4 7/f-.. .S .y

- =IANIz LIAHACKS RTH	 . Esc orucDOOibfl45	
' 2---	 Y

. D BARBARA C. AULEFS EVA WG2LISTA	 /	 ,,• S.Q2;._
_,	 - /	 •.'t,;	 -

\ < 7• 	 •*	 C. •

Cadasfro de Pessoas Fisicas
Numoro de Inscrio	

• -.ai-. :.	 -

................

Name

-
ascjsnento	 ..

-

CID

 
CORREQ(

AUTENT,;.-S
CERT C cQ e ou fe Clue a pr:p9i	 st3 cn orme a origSna iu 	

200 1-scn aac'	 cata	
.	 SELO

-FUNARPEN

so
C 0 1x. •0 A1LHACK2AP78

ED BARSARA C.	 .	 :-..,.AJLREVPCELISTA?JUra rA

0

:	 .
•:

Cc4FERE COM 0 OR$04$AL
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Preleitura Lpal (le v1arecrta I
ESTAOO DO PARANA

TIBI NO 223
N lift flit II nil it it 'iii it nit

DAtAS 19 do agosto do 1966.

StIIIIILA s UrSa a Z.rvlgo Aut6noao de

Ague • Eagoto • öá outns
prnvidkcias.

DRAIO SELMIIiO PCBBSOH, Prefito MAW cipal

S.

em exerdoio, do Mareobal CazuUdo Rondon, Estado do Farwig
Paz saber quo a C&mars do loreadoree apr

YOU a seguinte Lou

Art. 12 — flea ertado, como entidade au-
t4rçusca municipal, o serviço AutGnomo do Ague. e Bagoto (SAAt),

cant personalidade jur(di.ca DT6pria, soda ma cidade do Narechsl

Cin&ido Bondon a fore no Coniarca do Toledo, dirpondo do auto-
am-in Econ8mioo—Financeim a Admithstrativa dentro dos limitea

t7açados ma presente Lei.

Art. V — U SAA] exercerj a mia mnçao em
tedo o Izsucipio do Marsehal Cndio fion&on, competindo—The con

exolusividade s	 -.

a)—EotucLr, projeter a exeoutar, direta-
monte ou nediante contrato corn organ1za6es cape cializadas On
Engenbaria Sanitriq, as obras relativas A constniço, aniplia-

gio ou remodelaço dos sistamas pIb1icoo do abastecimento do
•	 —agna patavel a do etgotoa sanitarios, qua mao forem objeto do

oonvkio entre a Prefoitura a on orgaca federais ou esteduats
especificos;

b)—Atuar canto crggo coordenador a flsvalj
zador do execuo doe conv&tios firziados ezitre o MunicIpio a /
on orgoos estaueis on feterala pare catudos, projetos do obres

do construqso, aap1iaço on remode1ao doe servlçoe jniblicos
do abeeteonento do güa e esgotos sanitrios;

e)-perar, manter, conaervar a oxplorar,

(sanalflel 2)

CONFERE COM 0 0R004AL
Bii_11 I 02i.J ii
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44	 Preleilura Municipal de Mareclial Cndi.dn [london
ESTADO DO PARANA

dlretwnente, on sorv±ços do kua potvel a do eagotos sanitflos.$

t)—Langar, fisoslizar a arreoadar as tans

don aerviçoo as agUo. a aegotos a as tazaa de oontribixigio quo 1
cidirem BObIt torronos benoficiados corn tais sarvi9os;

a)— xercer qusisquer outas atividades m3a

cionadae COnt os sistoinas piblicos do dguae a esgotos, ooapatInis

00sk , 	gerais a espociais

S
Art. 3 e Q SAAB nero adininietrado par Um

-	 diretor, do prefortmeia angenheiro civil, nomeado polo Prefeito

Maicipal.

§ 12 - Poded a Prefettura, antretento, /

coatratar a admlntotragao do SAAB ott urns organizaçao oticlal e

peoislizede	 engenbaria senttdria, corn a ikzndaço Service E1

peciel Badde P&blica ma 6rgo similar.

§ 22 - Incunbe an Diretor, ou no caso do /

PargreZo anterior, entidade a&inSotradora representar 0 SAAB

ou promover—The a representsg;o em juiso at tars dale.

Art. V - 0 patrinGnio inacisi do SAAB so-

rt oonetitddo per todos on bone m&veia, imheis, mnetalaç6e s

Tttulos, materials e outros valorea prcprios do Muni. cLpio, atual

fonts destinadon, eapregados a utilizados not mieteonts pdblicos

do gua 0 esgotes eanit&ios, os qusis The soro entregues, sent

qual(Uer Sims on cornpsnaaq3es pecuniirissc

Art. 52 - A receita do SLAt prQflr doe so-

guinteo recurno si

a)-de prodtta do q.uaiequer tflhitos a rem,

ner,çio decorrentes diretamente don services de Aua e esgotos,

tale comos tnanj do £gua a esgoto, intsiaçSes, repros, aeeriçae,

aluguel 0 conaervego do HidrometrQs, serYicce referentes & liga-

16ee do gas a esgoto, prolóneniento ae redes per coxfla tie tercel

roe, raultes, etc.;	 (7

	

- .--- -----	 (13ee/f1e. 3)

CONFER COM 0 ORIGnIAL
Lb

4 A A
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Prefeliuira Municipal tie Marechal Cândido Bond on
ESTADO DO PARANA

1ei n Q 223/66-na.))

b)-das taxaa do contrituSgo quo inoSdirem

øobxe tenenos benefioiadoa corn o serflqo 4* igua e eugota$

o)-daa BubvenQ3e$ qua The for anuaimente

deoigmnfin no orsmento da Prefeitura, oujo Valor nk sod inferior
D 5% 49 quota do tinposto de renda 1 atrihdda no ?inioLpio

d)-dos audlios, subvençee e eriditos es-

peciais on aticionals qua The foram conoe&tdoa, ino].uslve porn

okcs novas, polo Gonmo Pedant, Satadual 0 thiMoipt3. On por

Organinmoe do coopernqo international;

0-40 produto dot JUMB sabre depoitoo /

banG flot e outran renda a pitriaioniain;

f)-do iwoduto 49 venda do nateflais incep
vIveis a 49 alienggo d€ Bans Patr1moSais quo as tornem døene-
cessarias QOS SQUS serVioOJ

g)-do produto 6* CaUQOOS on ttop&itoa ajia
revertoren aos Lena cofree par 3.nadimp1aento contratual;

h)-de doaç&ea, 1odos e out=s rendan quo,

por aim natrega ott finalidad.e, The devem oaber.

•

	

	 dnioo - Modiante prvia anto'izaçio do
Prefeito Municipal iioderi a SAk3 realizar operagee 6* Ci4dito
pant anteoijmço de recotta ott porn obtençao pars reouroos fleets-
s&ioe A ezeouQaD tie obras do wplisç&o cii remodelaç&o do sistoraa
de 4ua e esgoton.

Art. 6' -. A claaBiflcaço doe serviços 4*

a esgoto, an taxes raspeotivas a as con4içtes P am eta con-

000090 aero eetabeleoj&w am tcgut?nonto,

dnico - As texas eeiio Lixadas am tonics
do poz'centtaaio o valor do sa]Ario ndninn Ga baa, calcui.adas tie

coda a aaeegunr, on conjunto com otttras rendas a auto-eufici&tcia

eoonjjoa—finajcejr do SASS.

L)	 4.r '-: (aette/fls 4)

CONFERECQMOQRJQ$JIL
Em_(LO, I Ct'. J IL
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t'reteitura E'iunicipaF11e .M;ireciiai UdEtill[tO iiommn
ESTADO DO PARANA

t	 (Let uQ 223/66 — as. 4)
- 

art. V — 3ero obrigat6rioa, nos toxalo3 do
Art. 36 do Deoreto ?edeze1, uR 49.974-A, do 21 de Janeiro do I
19610 on oszviçoa do gua e segoto nos prJdioo bonsiderados 3s—
bit&veis, fltuados non logradotma dotados dos nspeotivas mdes,

Art, $Q a Oa proprietMos doe ten'onos b4
dsos, loteados on xio, situados em logradouros dotaos do ruMs

pttblioas do djflribuiQo do jgua on esgotcs sanit&rtos, despro-
vidos dos ronpa otivas ligaçSee, fioario eujeito o so paganento do
tmn taxa do contribuiçao, no fonna a nor Linda em regulaniento.

Art. 90 - 2 ndado no SAAB conooder ieengao
ou rad.uçao do taitas doe sorvti.qos tie Jgua S do esgotos.

Art. 10 — 0 SAAB te34 vadro prdpz±o cit

pregados, on qusis Lioai4o eujeitos ao regime do eaprogo previ
to no 0onzolidngo doe lists do Traba3jto.

Art. U — Apfloaa—se so SAA:E, naquilo ojze

dissor respeito a eons bone, rendus 0 serflços, todas as pron
gativas, isenqaes, Lavores fleoste e danass vantaguns quo on sent
oa municipais gown e quo Thea caibsa por let.

-'	 Art. 12 — 0 SAAB sutmeterA anualneate, A /
aprovaçao do Prefeito tlunielpsl, Q relat&io de snoB atividadas
e a prestaçao de contas do exerdcio.

Art. 13 a 0 Prefeito Jalnicirni expedir /
os atos necesc&rion a completa regu1ementaqo do presente Let,

§ P a A rogaiamentaqo do ape trata sate
artsgo oonapteendex4 o Reganento doe Dos cigoo do tfgua a &e es-

goto, o reguiamento doe tans do contrtbuiço o o Rogim Inter..
no do SAAB.

' 2 - Pica eotabe1eodo o prazo mAxima do
30 dias, a contar cia data cia flg&icia deeta let pera a aprovaç&o
do regu]xoento dos servigoo do 4ua s eotos.

a1

(	

Art. 14 - Este Let entnrL em vigor nadat,,

faAOflA/fhI 1

CON FERE GOM 0 ORtO14AL
EM	 jjO2J irh
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Preicilura Municipal de Marechal Cândido london
ESTADO DO PARANA

tW COP'A	 (Lei n9n3/66_n645)
do oua pub1.jcao, revogadac as dispaniges em contrtfrio

GABIICTE DO PEEPEITO NUWTCIPAL DE MAIIEOHAL
QMIDIDO ROIWON, cm 19 de agosto de 1966.

t&4Thro aExano POBESCH

Pre1eito Municipal em Exero(ejo

.	 Reflotre—se 0 Riblique—at

LAUDDLINO LIMBERGER

soarotEErio

CONFERE COM 0 ORIGI*3AL
Mal. c.	 13± Y.

AUXILXAR DA DIflSEO AThIINISTRATIfl

NIVrLB

CONFERE COM 0 0RO*1AL

EILJJJ nsi .La,_
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sRvIco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
Rua Santa Catarina, 750- Caixa Postal 1005- Telefax (45) 3254-1171

85960-000 - Marechal Candido Rondon - Parana
www.saaemcr.com.br

A Senhora
Prefeita NORMILDA KOEHLER
Prefeitura Municipal
Av. Willy Barth, 2885
85948-000 -PATO BRAGADO - PR.
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